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TEXTO / JUSTIFICACAO
Suprima-se o artigo 2° da MPV n°® 630, de 2013, com a seguinte
redacéo:;

"Art. 2°. Fica revogado o inciso Ilf do § 2° do art. 9° da Lei n°® 12.462, de 4 de
agosto de 2011.”

JUSTIFICAGAO

O art. 2° da MPV 630/2013 revoga o inciso Il do § 2° do art. 9° da Lei n°
12.462/2011 que estabelece a adogéo obrigatéria do critério de julgamento pela
combinagao da tecnica com o menor prego na contratagéo integrada. Ao fazé-lo ignora
a alterag@o carreada pelo art. 1° da prépria MPV 630/2013 que estabelece requisitos

para a adogéo do regime da contratagao integrada.

Ocorre que os requisitos em questdo sdo, justamente, os critérios que a Lei n.°
"12.462/2011 estabelece para o julgamento do critério da combinagio da proposta
tecnica com o menor prego, consocante determina o seu art. 20, § 1°. Ou seja: a
revogagéo intentada pelo art. 2° da MPV cria uma contradigdo, quando menos, uma
lacuna no regime da Lei n® 12.462/2011, pois obriga que a contratagéo integrada adote




Ora, a inovagéo técnica ou tecnolégica, a possibilidade de apresentacéo de
metodologias distintas de execugio ou a execugédo dependente de técnica de dominio
restrito, todos esses requisitos para a adogéo da contratacéo integrada, sdo aferiveis
apenas mediante a andlise de proposta técnica, tal qual determina o art. 20, § 1°da Lei
n° 12.462/2011. E justamente quando o objeto licitado desafia um desses requisitos que
se pode licitar pelo regime da contratagéo integrada e, apenas com a andlise da

proposta técnica € que se podera verificar o melhor atendimento a esses requisitos.

N&o por acaso, a jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Unido, ao analisar
editais de contratagdo integrada faz questdo de verificar se esses elementos estdo

presentes, permitindo a analise e julgamento das propostas técnicas apresentadas

pelos licitantes.

“50. Um ponto, porém, ndo levantado pela equipe de auditoria, chamou-
me atengdo. N&o obstante se justificar que a obra possibilita a idealizagéo de
diversas melodologias construtivas (caracteristica das contratagdes
integradas, como j& disse), essas alternativas ndo foram objeto de
pontuagdo. Concederam-se ponfos, somenfe, para a experiéncia das
contratadas e seus responséveis técnicos, mas ndo para as solugées em si —

essas, sim, capazes de render oufras vantagens, que néo, somente, o prego.

51. Transcrevo, mais uma vez, o contetdo do art. 9% § 3° da Lei do

RDC:

§ 3° Caso seja permitida no anteprojefo de engenharia a apresentagéo de
projefos com mefodologias diferenciadas de execugéo, o instrumento

convocatoério estabelecera critérios objetivos para avaliagédo e julgamento das

propostas.

52. Conforme ja explicitado, esses critérios podem ser de qualidade,
produtividade, rendimento, durabilidade, seguranga, prazo de entrega,
economia ou outro beneficio objefivamente mensuravel, a ser
necessaﬁamenté considerado nos critérios de julgamento do cerfame. A
coeréneia com a lbgica do regime impde essa valoragdo, a época do
Jjulgamento. Se nédo existe vantagem, afinal, em atribuir a solu(gggzmgr
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administragéo o faga — e por um prego menor.

53. Diante disso, entendo devida a ciéncia a Infraero para que, tanto
Jjustifique, no bojo do processo licitatério, o balanceamento conferido para as
notas, como busque, sempre que possivel, a valoragdo objetiva da
metodologia ou técnica construtiva a ser empregada; e nédo, somente, a
pontuagéo individual decorrente da experiéncia profissional das contratadas

ou de seus responséveis técnicos.”

O que o precedente jurisprudencial de contas deixa claro é que, tao importante
quanto verificar a presenga de requisitos que justifiquem a contragéo integrada (o que
foi consagrado pela MPV 630/2013), é permitir que a Administracéo possa verificar,
com base nesses requisitos, qual licitante apresenta a melhor proposta. Sem essa

verificagdo, as vantagens que justificam a contratagéo integrada simplesmente sdo

proscritas.

Sendo vejamos outro excerto do voto do Eminente Relator, o Ministro Valmir

Campelo:

“21. De modo geral, as caracteristicas do objeto devem permitir que
haja a real competigdo entre as contratadas para a concepgdo de
metodologias/tecnologias distintas, que levem a solugdes capazes de serem

aproveitadas vantajosamente pelo Poder Ptblico.

22, Em algum termo, entendo simifaridade na concluséo a que chegou
o TCU no Acdrddo 601/2011-Plenario, de relatoria do Ministro José Jorge,
quando entendeu legal a utilizagéo de pregéo para licitar um projeto, tido
como de natureza simples. Ndo haveria o porqué de se utilizar uma "técnica

e prego” em objeto tdo corriqueiro (e, em consequéncia, excluir o pregédo):

‘2. Se o projeto ou estudo a ser elaborado por um profissional ou empresa for
similar ao que vier a ser desenvolvido por outro(a), o servigo pode ser
caracterizado como comum. Caso contrario) se a similaridade dos produtos a

! Acérdio 1510/2013 — Plendrio.




3. E possivel a existéncia de solugdes distintas para o objeto licitado, mas a
consequéncia advinda da diferenca entre elas ndo deverd ser significativa
para o ente publico que adota o pregdo. Se, no entanto, os servigos
comportarem variagbes de execucdo relevantes, a técnica a ser empregada
pelos licitantes mereceré a devida pontuagdo no certame.’ (grifei)

23. O raciocinio pode ser aplicavel ao presente caso. Os ganhos
advindos da utilizagdo da contrataggo integrada devem compensar esse
maior direcionamento de riscos aos particulares. Essa demonstragéo é o

ceme para a molivaggo da vantagem para ulilizar o novo regime.

24. Lembro que, em um certame licitatério, a concorréncia efetiva é
apenas uma presungdo. Pode haver unicamente um concorrente. Nesse
caso, as estimativas de custos da licitagdo é que norteardo a "razoabilidade”
do prego ofertado. E justamente por essa disputa poder ndo ser real é que a
boa estimativa do valor justo de mercado pelo objeto se faz tdo valiosa.
Quando se licita por meio do anteprojefo, existe um "elastecimento” na
precisdo desse calculo. Para justificar a perda de todos esses valores é que

se condiciona a demonstragéo de "vantajosidade” na utilizagéo do regime.

25. Reproduzo, ao fim, excerto da obra de Margal Justen Fitho sobre a
matéria  (Regime Diferenciado de Contratagdes Puablicas - RDC:
Comentarios & Lei n°® 12.462/2011 e ao Decreto n° 7.581. Belo Horizonte:

Forum, 2012):

(...} Desse modo, sera possivel pontuar as "vantagens e qualidades que
eventualmente forem oferecidas para cada produto ou solugéo", tal como
indica o art. 20, § 1° inc. Il. Alids, é possivel dizer que o ato que devera
Justificar "técnica e economicamente" a adog&o da contratagéo integrada teré
de refletir também alguma das hipdteses previstas na Lei 12.462 que torna

necessaria a adogédo do critério de técnica e prego.’

26. Em se tratando, assim, das primeiras licitagGes realizadas por meio

do instituto da conlratagdo infegrada, para melhor instrucdo de processos

futuros, convém que se nolifique a Infraero para que, doravante, obs ‘DLQ,Qg N
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contratagbes integradas, esclarecendo a perfeila leitura do dispositivo, tal

qual discorr.”

Dai porque, a permanecer a revogagéo do inciso Il do § 2° do art. 9° da Lei n°
12.462/2011, a Administragéo ndo tera meios pelos quais perquirir que se os requisitos
para a adog&o da contratagéo integrada sergo observados, pois néo tera como apreciar

qual ficitante apresenta, de fato, a melhor proposta.

Por essas razées, e amparada pela jurisprudéncia do TCU, a presente emenda
propde a supresséo do art. 2° da MPV 630/2013 para que se mantenha a vigéncia do

inciso lll do § 2° do art. 9 da Lei n° 12.462/2011.

PARLAMENTAR

Senador Romero Juca / M




